
CÂMARAMUNICIPAL DE FRANCAESTADO DE SÃO PAULOwww.franca.sp.leg.br

Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555camara@franca.sp.leg.br1

AUTÓGRAFO LEI Nº 7939/2025Projeto de Lei nº 83/2025
Autoria: Marília Martins

Institui o “Selo Empresa Amiga do
Cuidado”, destinado a reconhecer empresas
que abonem faltas de seus empregados e
empregadas para acompanhamento de filhos,
tutelados ou pessoas sob sua
responsabilidade em atendimentos de saúde
ou compromissos escolares.

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo,
nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:

Art. 1º - Fica instituído o “Selo Empresa Amiga do
Cuidado”, a ser concedido às empresas que adotarem políticas
internas de abono de faltas justificadas de seus empregados
e empregadas para o acompanhamento de:

I – Filhos(as), tutelados(as) ou pessoas sob sua
responsabilidade legal em consultas médicas, exames,
internações, tratamentos ou demais procedimentos de saúde
que requeiram acompanhamento, mediante apresentação de
documentação comprobatória;

II – Filhos(as), tutelados(as) ou pessoas sob sua
responsabilidade legal em reuniões escolares ou outras
atividades relacionadas ao acompanhamento da vida escolar.
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Art. 2º - O “Selo Empresa Amiga do Cuidado” será
concedido por órgão competente da Administração Pública
Municipal, mediante solicitação da empresa interessada,
instruída com documentos comprobatórios das práticas
adotadas.

Paragrafo único - A regulamentação desta Lei, inclusive
quanto aos critérios objetivos para concessão, renovação,
fiscalização e eventual cassação do selo, será feita por ato
do Poder Executivo.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - O Executivo Municipal poderá regulamentar a
presente lei, no que couber.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCA, 05 de agosto de 2025.

______________________________________________DANIEL BASSIPresidente

_____________________________________________WALKER BOMBEIRO DA LIBRASVice-presidente
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______________________________________________LINDSAY CARDOSO1ª Secretária

______________________________________________MARCELO TIDY2º Secretário


